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REGULAMENTO 
 
 
 
PRÉMIO 2010 INSTITUTO SUPERIOR DE AGRONOMIA 

 
Concurso de Ideias para o Pátio do Quercus 

 
 

Artigo 1º 
Objectivos do Prémio 

O Prémio Instituto Superior de Agronomia/ Concurso de Ideias para o 
Pátio do Quercus, tem por objectivo promover o reconhecimento público do 

trabalho de jovens que integrarem equipas mistas de alunos do Instituto 

Superior de Agronomia (ISA). A equipa terá de ser constituída por três 

elementos (sendo um dos elementos obrigatoriamente do curso de Arquitectura 

Paisagista). 

O concurso tem como suporte um concurso de ideias para virem a ser 

desenvolvidas na Tapada da Ajuda, Instituto Superior de Agronomia da 

Universidade Técnica de Lisboa. Dado tratar-se de um concurso de ideias, 

admite-se que o desenvolvimento do futuro trabalho que vier a ser contratado 

possa explorar qualquer das ideias propostas, premiadas ou não. 

Associação dos Estudantes 
do Instituto Superior de Agronomia 
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Artigo 2º 

Entidade Promotora 

O Prémio Instituto Superior de Agronomia/ Concurso de Ideias para o 
Pátio do Quercus é organizado em parceria com o Conselho de Gestão do ISA 

e a Associação dos Estudantes do Instituto Superior de Agronomia (AEISA). 

 

Artigo 3º 
Destinatário do Prémio 

O Prémio Instituto Superior de Agronomia/ Concurso de Ideias para o 
Pátio do Quercus é dirigido a todos os estudantes universitários do Instituto 

Superior de Agronomia, independentemente do ano de frequência e da idade, 

incluindo os que se encontram a elaborar os respectivos trabalhos finais. As 

propostas têm obrigatoriamente de ser apresentadas por três elementos (sendo 

um dos elementos obrigatoriamente do curso de Arquitectura Paisagista). 

 
Artigo 4º 
Prémio 

O Prémio “Prémio Instituto Superior de Agronomia/ Concurso de Ideias 
para o Pátio do Quercus, numa só modalidade, será atribuído à proposta que 

ficar em primeiro lugar. A esta equipa será atribuído o prémio de isenção de 

propinas para o ano lectivo 2010/2011 aos três elementos do grupo. 

Todos os concorrentes receberão diplomas de participação no Instituto 
Superior de Agronomia/ Concurso de Ideias para o Pátio do Quercus, que 

deverão ser levantados após a cerimónia de entrega de prémios. 
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Artigo 5º 
Tema 

O “Prémio Instituto Superior de Agronomia/ Concurso de Ideias para o 
Pátio do Quercus, é dedicado a temas livres, permanecendo subjacente a 

proposta de ideias para virem a ser desenvolvidas e, implementadas no 

Instituto. 

A área de intervenção é o Pátio do Quercus, o ISA pretende, recriar esta área 

de modo a desenvolver um espaço de estadia e lazer (nocturno e diurno), 

apelativo e que promova a unificação de todos os seus espaços associados – 

sendo estes o Bar do Paulo, a AEISA, a CopyISA, a AgroLivro e os serviços de 

Secretariado do ISA. Prentende-se que as propostas a serem apresentadas 

considerem como pontos chave: estadia, iluminação, garantia da salvaguarda 

da integridade física e biológica do exemplar do carvalho (Quercus x coutinhoi) 

existente (esta árvore tem que constar na proposta sem alterações físicas), 

salvaguardar e/ou melhorar o funcionamento do sistema de drenagem existente, 

e manter a funcionalidade da circulação nas arcadas. A proposta deverá 

promover a utilização deste espaço de forma flexível possibilitando a existência 

de actividades diárias assim como eventos diversificados em épocas 

específicas. 

 
Artigo 6º 

Funcionamento do concurso 

O concurso decorrerá em duas fases: 

Primeira fase 

Serão avaliadas todas as propostas – as quais deverão apresentar 

obrigatoriamente um plano geral, um plano de pavimentos, um plano de 

estrutura verde, um plano de equipamento e iluminação e outros desenhos que 

permitam a visualização da proposta. 
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A proposta deverá ser constituída pelas peças desenhadas exigidas neste 

regulamento e constituída no máximo por dois painéis rígidos de formato A1. 

 

Nesta 1ª fase serão seleccionadas 5 equipas para que desenvolvam na fase 

seguinte as suas propostas. 

Segunda fase 

Deverão desenvolver a proposta da 1ª fase apresentando obrigatoriamente 

peças escritas constituídas por memória descritiva, articulado de medições e 

estimativa de custos (não podendo exceder as 20 páginas A4) e peças 
desenhadas (plano geral, planimetria, altimetria, plano de plantação de árvores 

e arbustos, plano de plantação e sementeira de herbáceas, plano de 

pavimentos, plano de iluminação e plano de mobiliário urbano e outros 

desenhos que permitam a visualização da proposta) a proposta tem que ser 

obrigatoriamente apresentada em paineis rígidos de formato A1 (no máximo 2 

páineis). 

 

Artigo 7º 
Entrega dos Trabalhos 

Primeira fase 

As propostas deverão ser entregues até às 18 horas do dia 22 de Outubro de 

2010, no seguinte local: 

- Sede da AEISA – Edifico Principal- Tapada da Ajuda, 1349-017 Lisboa. 

No dia 29 de Outubro serão divulgados os 5 primeiros grupos que irão concorrer 

à 2ª fase do concurso. 
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Segunda fase 

Os 5 primeiros grupos terão de entregar o desenvolvimento das suas propostas 

até às 18 horas do dia 15 de Novembro de 2010 na sede da AEISA – Edificio 

Principal- Tapada da Ajuda, 1349-017 Lisboa. 

No dia 22 de Novembro será divulgado o primeiro lugar. 

 

Artigo 8º 
Regras para identificação da proposta 

As propostas serão anónimas nas duas fases e todas as propostas 

apresentadas terão que obedecer às  seguintes regras. 

Cada proposta será identificada com um número de código constituído por 

quatro algarismos, não sequenciais, que deverá ser aposto no canto superior 

direito de todos os elementos entregues.  

Cada proposta deverá, também, incluir um pequeno envelope fechado, 

identificado exteriormente pelo número de código, contendo a constituição da 

respectiva equipa, a ser aberto pelo Júri só após a apreciação e a classificação 

de todos os trabalhos. 

A proposta e o envelope com a constituição da equipa serão embalados num 

único volume fechado, também ele identificado pelo número de código. 

Finalmente, este conjunto será, por sua vez, embalado e apenas identificado 

pela designação do concurso (Prémio Instituto Superior de Agronomia/ 
Concurso de Ideias para o Pátio do Quercus). 

Será fornecido um recibo comprovativo da entrega do trabalho, sem qualquer 

tipo de identificação. 
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Artigo 9º 
Critérios de Avaliação 

Os trabalhos serão avaliados por um Júri, presidido pelo Presidente do Instituto 

Superior de Agronomia – Prof. Carlos Noéme, e restantes elementos pelos Prof. 

Francisco Castro Rego, o Prof. Luís Paulo Ribeiro e a Prof.ª Ana Luísa Soares, 

tendo em conta os seguintes critérios de avaliação, para as diferentes 

propostas: 

– Inovação; 

– Criatividade; 

– Multifuncionalidade; 

- Viabilidade e custos de execução; 

– Sustentabilidade (temporal, económica, ambiental). 

 
Artigo 10º 
Exposição 

Todos os trabalhos serão expostos no Instituto Superior de Agronomia e o 

premiado será objecto de divulgação no site do ISA. 

 

 


